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Tribunal Superior do Trabalho

Diretoria Geral de Coordenação  
Judiciária

Despachos

PRO CESSO  N° TST-RR-423.614/98.0

RECORRENTE : CITROSUCO SERVIÇOS RURAIS S. C.
LTDA.

ADVOGADOS : DR. JOÃO BATISTA KFOURI E D R / 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI

RECORRIDO : JAIR AMADOR
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO STOCHI

D E S P A C H O
Considerada a incorporação da Citrosuco Serviços Rurais 

S/C Ltda., conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de fls. 
185-6, reautue-se para constar como Recorrente Citrosuco Paulista S. 
A. e como sua advogada a Dr/ Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO CESSO  N° TST-AIRR-S72.308/99.9

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADA

ANCELMO ALVES DINIZ E OUTROS 
DR. MARCELO AROEIRA BRAGA 
UNIVERSIDADE MFEDERAL DE MI
NAS GERAIS - UFMG 
DRA. ELIZABETH CONCEIÇÃO MO
REIRA LEITE DE SOUZA

D E S P A C H O
Contra o despacho que não admitiu o Recurso Ordinário 

interposto em Ação Rescisória, os réus interpuseram Agravo de Ins
trumento, autuado nesta Corte, equivocadamente, como Agravo de 
Instrumento em Recurso de Revista.

O processo foi redistribuído no âmbito da 4* Turma ao 
Ex.mo Juiz Convocado Guilherme Bastos, que, mediante o despacho 
de fl. 257, reitera o entendimento consubstanciado pelo Relator sor
teado (fl. 254), no sentido de que a colenda Turma não detém com
petência para julgar recurso interposto em sede de Ação Rescisória.

Determino, pois, a reautuação como Agravo de Instrumento 
em Recurso Ordinário. Após, encaminhem-se os autos à SED para 
adotar as providências necessárias ao cancelamento da distribuição 
efetivada, distribuindo-se do feito no âmbito da Subseção II Es
pecializada em Dissídios Individuais.

Publique-se.
Brasilia, 07 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PRO CESSO  N° TST-RR-439.227/98.9

RECORRENTE : CITROSUCO SERVIÇOS RURAIS S. C. 
LTDA.

ADVOGADOS : DR. JOÃO BATISTA KFOURI E D R /
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZ
ZI

RECORRIDA : CÉLIA VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO STOCHI

D E S P A C H O
Considerada a incorporação da Citrosuco Serviços Rurais 

S/C Ltda., conforme ata da Assembléia Geral Extraordinária de fls. 
246-7, reautue-se para constar como Recorrente Citrosuco Paulista S. 
A. e como sua advogada a Dr/ Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente
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Secretaria do Tribunal Pleno

SEÇÃO ADMINISTRATIVA

MINISTRO Processos ____

Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando

Lavratura
de

Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Pres
didência

Vista
Regi-

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

WAGNER PIMENTA
ALMIR PAZZIANOTTO

URSULINO SANTOS
JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 6 2l ! 4

FRANCISCO FAUSTO 14 1 14 7

RONALDO LOPES LEAL ti 11 22

RIDER NOGUEIRA DE BRITO li 18 1 6 5

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM  DISSÍDIOS CO LETIVO S

MINISTRO Processos

Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando

Lavratura
de

Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Presi
dência

Vista
Regi

mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor
Juízo de 
Admtssi
bi-lidade

Pedidos
de
ES

Relator Revisor No Pra
zo

Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remeti
dos no

Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Pra
zo

Prazo
Vencido

WAGNER PIMENTA 7 U 5 9 7 14

ALMIR PAZZIANOTTO
URSULINO SANTOS

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 14 44 5 I i 3
FRANCISCO FAUSTO 15 1 54

VANTUIL ABDALA 27 14 5 1 27 32
RONALDO LOPES LEAL 16 22 9 2 6 2 16 20

RIDER NOGUEIRA DE BRITO IR 35 6 4 1 1 10

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 28 6 27 11
GELSON DE AZEVEDO 1 51 j 2 1

CARLOS ALBERTO R. DE PAULA 3 51 36 4 1 2

JOÃO BATISTA B. PEREIRA 2
MÁRCIO R. DO VALLE IJC)___ 1 1 105

VALDIR RIGHETTO 3
LUCAS KONTOYANÍS i

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

MINISTRO Processos

Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando

Lavratura
de

Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da-Pres
didência

Vista
Regi

mental

Redis-
tribui-

cão

Julgados Por despacho Relator Juízo de Admissibi
lidade

RELATOR No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Prazo Prazo Vencido

WAGNER PIMENTA 3 3
ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 2 7 i
JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 414 202 154 146 15 1 12 199

FRANCISCO FAUSTO 4 i

VANTUIL ABDALA 413 45 328 2 10 17 2 411 33
RONALDO LOPES LEAL I

RIDER NOGUEIRA DE BRITO 413 74 168 1 4(X)

MILTON DE MOURA FRANCA 432 1 182 120 17 214 3
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 480 69 352 17 3 i 1 428 2

ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN j 12

IVES GANDRA MARTINS El LHO 3 3
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 480 204 124 116 59 376
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SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

MINISTRO Processos

Distri
buídos

Recebidos
Aguar-
Dando
Pauta

Solucionados
Aguardando

Lavratura
de

Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Pres
didência

Vista
Regi-

Mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

WAGNER PIMENTA i 2
ALMIR PAZZIANOTTO _________ 1___

URSULINO SANTOS
JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS

FRANCISCO FAUSTO 39 477 265 1 29 72 15 3 25 3
VANTUIL ABDALA
VALDIR RIGHETTO 4

RONALDO LOPES LEAL 35 40 58 7 34 3 19 9 336 1
RIDER NOGUEIRA DE BRITO

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 37 148 95 2 98 10 5 2 261 6
MILTON DE MOURA FRANÇA 9 4 1 2 1

JOÃO ORESTE DALAZEN 17 189 19 13 435 1
GELSON DE AZEVEDO 13 43 2 3

CARLOS ALBERTO R. DE PAULA 6 2 1 3
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN 63 73 69 1 137 7 6 2 210 3

IVES GANDRA MARTINS FILHO 63 120 119 31 64 21 53 170 5
M ÁRCIO DO VALLE 63 21 50 5 6 12 102

PRIMEIRA TURMA

MINISTRO Processos

Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando

Lavratura
de

Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Pres
didência

Vista
Regi

mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
RONALDO LEAL 127 2 0 99 239 0 5 119 49 2 I 134 181 0 0 0

JOÃO ORESTE DALAZEN 45 0 0 73 0 0 1 0 117 0 0 71 500 0 0 0 ___
MARIA BERENICE C. C.. SOUZA 299 0 0 2 826 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0

LUIZ PHILIPPE V. DE MELLO FILHO 301 0 0 38 692 0 4 0 0 1 2 0 0 0 0 0
URSULINO SANTOS 0 0 0 0 0 o 0 0 0 0 1 0 0 0 0

SEGUNDA TURMA

MINISTRO Processos

Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando

Lavratura
de

Acórdão

Procuradori a-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Pres
didência

Vista
Regi

mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Pra
zo

Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

VANTUIL ABDALA 108 1 0 57 150 0 0 150 0 2 i 131 170 0 0 0
VALDIR RIGHETTO 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

MÁRCIO RIBEIRO DO VALLE 120 0 0 45 194 0 3 194 0 3 1 167 131 0 0 0
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

120
5 0 23 184 0 0 184 0 1 2 155 305 0 0 0

JOSÉ ALBERTO ROSSI 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 0 0 0 0 0 0
ALOYSIO SILVA CORREA DA VEIGA 300 0 0 0 639 0 3 639 0 0 1 0 0 0 0 0

CARLOS FRANCISCO BERARDO 300 0 0 0 498 0 1 498 0 5 1 0 0 0 0 0

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2000 
(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)

TERCEIRA TURMA

MINISTRO Processos

Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando

Lavratura
de

Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Pres
didência

Vista
Regi

mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 174 1 117 224 12 1
FRANCISCO FAUSTO 140 2 54 152 6 2 3 1 153 44

CARLOS ALBERTO R. DE PAULA 177 7 98 225 1 2 1 1 183 79
DEOCLÉCIA AMORELLI 363 205 576 1 1 i

BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 373 1 225 440 2 198 7
MAURO CÉSAR M. SOUZA 2

LUCAS KONTOYANIS 6
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QUARTA TU R M A
ESTATÍSTICA DE PRO CESSO S R EFER EN TE AO M ÊS DE JUNHO DE 2000

(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)
TABELAS/ESTOE/FC/JNB

M i n i s t r o PRO
CES
SOS

MINISTRO Dis
tribu
ídos

Recebi
dos

Aguar
dando
pauta

Solucio
nados Aguardan

do lavra
tura

de acór
dão

Procurado
ria-Geral do 

Trabalho

Em estu
do

-

Despachos da 
Presidência

.

DIS-
TRI-
BUÍ-
DOS

Vista
regi

mental

Como
revisor

Julgados
Por des

pacho

LAVRA
TURA

DE
ACÓR

DÃO

Relator Revisor
Juízo de Ad
missibilidade

Relator Revisor No Drazo
Prazo ven

cido
Saldo

anterior
Remetidos 

no mês
No

prazo
Prazo

vencido
No

prazo
Prazo

vencido
MILTON DE MOURA FRANÇA 149 5 71 122 68 83 5
BARROS LEVENHAGEN 196 8 63 180 27 42 137 68
IVES GANDRA MARTINS FI
LHO

206 8 46 144 297 24 5 1 149 87

ALBERTO BRESCIANI 342 201 439 3
GUILHERME BASTOS 370 175 577 3 2 1 3

QUINTA TURMA

MINISTRO Processos

Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando

Lavratura
de

Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Pres
didência

Vista
Regi

mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

RIDER NOGUEIRA DE BRITO n o 68 161 13 1 i 72
GELSON DE AZEVEDO 45 69 5 1 304

JOÃO BAT1SSTA BRITO PEREIRA 121 47 44 36 2 225
ANÉLJA LI CHUM
PLATON TEIXEIRA 300 105 494 12 • 1 14

GUEDES DE AMORIM 300 59 535 1 i 195 62

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2000 
(CONFORME ART. 37 DA UOMAN) 

PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL

Seçao 1 1 0 9

Despachos da Presidência do TST
Juízos de Admissibilidade em Recurso Extraordinário

Processos
Conclusos Despachos exarados

1.323 655

ESTATÍSTICA DE PROCESSOS REFERENTE AO MÊS DE JUNHO/2000
(CONFORME ART. 37 DA LOMAN)

TRIBUNAL PLENO

MINISTRO Processos

Distri
buídos

Recebidos
Aguar
dando
Pauta

Solucionados
Aguardando

Lavratura
de

Acórdão

Procuradoria-Geral 
do Trabalho

Em Estudo Despachos da Pres
didência

Vista
Regi

mental

Como
Revisor

Julgados Por despacho Relator Revisor Juízo de Admissibi
lidade

Relator Revisor No Prazo Prazo
Vencido

Saldo
Anterior

Remetidos 
no Mês

No Pra
zo

Prazo
Vencido

No Prazo Prazo
Vencido

WAGNER PIMENTA 6 i i 1
ALMIR PAZZIANOTTO 2 1 1 i

URSULINO SANTOS 15 22 10 10 32 4 7
JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 1 31 12 12 1 1

FRANCISCO FAUSTO 2 10 4 4 5 41
VANTUIL ABDALA 1 i 10 5 5 1 2 19
VALDIR RIGHETTO 3

RONALDO LOPES LEAL 1 16 24 23 6 22
RIDER NOGUEIRA DR BRITO 1 25 18 15 I

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 2 22 o 1 o 3 6
MILTON DE MOURA FRANÇA I 22 . 1 i i 2 8

JOÃO ORESTE DALAZEN 3 37 5 12
GELSON DE AZEVEDO 1 5 4

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA I 10 2 2 5 4
ANTONIO J. BARROS LEVENHAGEN 2 4 1 5 12

IVES GANDRA MARTINS FILHO 2 9 4 12
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 2 2
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Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

Despachos

PROC. N* TST-ES-675.92\/2000.0

REQUERENTES : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA E OU
TROS

ADVOGADA : DR.* MARIA ANTONIA AMBONI
REQUERIDO : SINDICATO DOS FARMACÉUTICOS

NO ESTADO DE SANTA CATARINA

D E S P A C H O
A Federação das Industrias do Estado de Santa Catarina e 

Outros requerem a concessão de efeito suspensivo ao Recurso Or
dinário interposto contra a r. sentença normativa prolatada pelo egré
gio TRT da 12* Região nos autos do Dissídio Coletivo n° 815/99. 

São as seguintes as cláusulas impugnadas:
CLÁUSULA 1* R EA JU ST E  SALARIAL

"Os salários dos integrantes da categoria profissio
nal serão reajustados a partir de 173/1999 pela aplicação do 
índice correspondente a 3,05% (três vírgula zero cinco por 
cento), compensados os adiantamentos legais ou esponta
neamente pagos no período, salvo os decorrentes de pro
moção, término de aprendizagem, transferência de cargo, 
função, estabelecimento ou localidade e equiparação salarial 
determinada por sentença transitada em julgado" (fl. 28).
A legislação salarial vigente remete, expressamente, a fi

xação do critério de reajuste salarial à livre negociação, estabelecendo 
que, na hipótese de não ser alcançado acordo, será cabível o ajui
zamento de Dissídio Coletivo. Veda-se, entretanto, a vinculação do 
reajuste dos salários a índice de preços.

Com fundamento nesses parâmetros legais, constata-se que o 
percentual de reajuste adotado pelo v. acórdão de primeiro grau, além 
de refletir a acumulação do INPC, como se constata a fl. 24, não se 
encontra pautado pela demonstração inequívoca da real situação eco
nômica das empresas representadas pela Suscitada, "no seu cres
cimento no período com efetivos dados comprobatórios de sua pro
dutividade e lucratividade (...)", conforme sinaliza a orientação ju
risprudencial da colenda SDC, sintetizada no julgamento do Processo 
RODC-384.311/97, Relator Ministro José Luiz Vasconcellos, DJU de 
20/3/98, razão pela qual não pode prevalecer, impondo-se a concessão 
de efeito suspensivo.

CLÁUSULA 2* - PISO  SALARIAL
"Fica mantido o piso salarial da categoria profis

sional estabelecido nas condições do instrumento normativo 
¡mediatamente anterior à vigência da presente sentença nor
mativa, corrigido na forma da cláusula 1* desta decisão" (fl. 
28).
A jurisprudência da colenda SDC firmou-se no sentido de 

que o reajuste do piso salarial estabelecido em instrumento normativo 
anterior far-se-á pela aplicação do mesmo índice fixado para efeito de 
reajustamento salarial.

Tendo em vista que foi concedido efeito suspensivo à cláu
sula de reajuste salarial, impõe-se, nos mesmos moldes, conferi-lo à 
cláusula em apreço. Defere-se o pedido de suspensão requerido. 

CLÁUSULA 3* - HORAS EXTRA S
"As horas extraordinárias trabalhadas até o limite de 

2 horas diárias terão o acréscimo de 50% (cinquenta por 
cento) e para as subsequentes o acréscimo será de 100% 
(cem por cento), em relação ao valor das horas normais" (fl. 
28).
Indefere-se o pedido de suspensão, em face do atual en

tendimento da colenda SDC, que vem se posicionando no sentido de 
que o adicional para as duas primeiras horas extras deve ser de 50% 
(cinqiienta por cento) e de 100% (cem por cento) para as demais. 

CLÁUSULA 4* - ADICIONAL NOTURNO
"O empregado que trabalhar entre as 22 horas de 

um dia e as 5 horas do dia seguinte terá direito a adicional 
noturno de 30% (trinta por cento) sobre o valor da hora 
normal" (fls. 28-9).
A matéria disciplinada na cláusula em epígrafe está regulada 

por lei, inviabilizando, por conseguinte, a atuação normativa desta 
Justiça Especializada. Defere-se o pedido de suspensão.

CLÁUSULA 6* - GARANTIA DE EM PREGO  - APO
SENTADORIA VOLUNTÁRIA

"É deferida a garantia de emprego durante os 12 
(doze) meses que antecedem a data em que o empregado 
adquire o direito à aposentadoria voluntária, desde que tra
balhe na empresa há pelo menos 10 (dez) anos. Adquirido o 
direito, extingue-se a garantia" (fl. 29).
A cláusula está em consonância com o Precedente Norma

tivo n° 85 do TST. Indefere-se o pedido.

CLÁUSULA 11 - FÉRIA S PROPORCIONAIS
"Ao empregado que rescindir espontaneamente o 

contrato de trabalho, desde que com tempo de serviço su
perior ou igual a 6 (seis) meses na empresa, será assegurado 
o pagamento de férias proporcionais" (fl. 30).
O instituto das férias encontra-se exaustivamente discipli

nado pelos arts. 129 e seguintes da CLT, afastando-se a atuação 
normativa da Justiça do Trabalho. Defere-se o pedido.

CLÁUSULA 14 - MULTA - OBRIGAÇÃO DE FAZER
"Será aplicada multa por descumprimcnto de obri

gação de fazer, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) 
do salário básico, em favor do empregado prejudicado" (fls. 
30-1).
O conteúdo da cláusula está em consonância com o Pre

cedente Normativo n° 73 do TST. Indefere-se o pedido.
CLÁUSULA 15 - MULTA - ATRASO NO PAGAMENTO 

DE SALÁRIO
"Em caso de mora no cumprimento da obrigação 

salarial, a empresa pagará multa equivalente a 0,03% (zero 
vírgula zero três por cento) diário sobre o respectivo valor, 
até o limite máximo de 5% (cinco por cento), indepen
dentemente da correção monetária de lei e da multa pelo 
não-cumprimcnto de obrigação de fazer" (fl. 31).
Indefere-se o pedido, tendo em vista que o conteúdo da 

cláusula não se dissocia do que dispõe o Precedente Normativo n° 
72/TST.

Ante o exposto, defere-se o pedido de concessão de efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Processo de 
Dissídio Coletivo do TRT - 12* Região n° 815/99, relativamente às 
Cláusulas Ia, 2a, 4* e 11.

Publique-se e oficie-se ao egrégio TRT da 12a Região. 
Intime-se o Requerido, mediante ofício, encaminhando-lhe 

cópia deste despacho.
Brasília, 17 de julho de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

Individuais

Despachos

PRO CESSO  N* TST-AGAC-523421/98.0

RÉUS E AGRAVAN
TES
ADVOGADO

AUTORA E AGRA
VADA
ADVOGADA

ABRAHAM SERFATY E OUTROS

DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES 
FILHO
COMPANHIA DE PESQUISAS DE RE
CURSOS MINERAIS - CPRM 
DRA. VICTORIA RÉGIA JESUS DE 
SOUZA

D E S P A C H O
Comprovem os Agravantes, em 10 (dez) dias, a alegada 

litispendência, juntando o rol dos Réus na AGAC-511488/98.3 e a 
respectiva inicial daquela Ação Cautelar.

O silêncio importará aceitação de inexistência do que ale
gado.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO CESSO  N° TST-AG-AC-645027/2000.0 - 2* REGIÃO

AGRAVANTE : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRAN
TES LTDA.

ADVOGADOS : DRS. ARTHUR LUPPI FILHO E ROGÉ
RIO AVELAR

AGRAVADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E 
TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO 
PAULO

RECONSIDERAÇÃO DO D E S P A C H O
Por meio do r. Despacho de fl. 275, julguei extinto o pro

cesso, sem julgamento do mérito, uma vez que não comprovado o 
recebimento do Recurso Ordinário.

Entretanto, após publicado o Despacho, em 12/5/2000, a 
Secretaria juntou aos autos a petição datada de 11/5/2000, que com
prova o recebimento do Recurso Ordinário pelo TRT, com enca
minhamento para esta Corte.

Assim, reconsidero o Despacho de fl. 275 e passo a examinar 
o pedido cautelar.

A RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA. ajui
zou Ação Rescisória contra o SINDICATO DOS TRABALHADO
RES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO NO 
ESTADO DE SÃO PAULO, buscando rescindir Acórdão prolatado 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região, que a condenou ao 
pagamento aos substituídos, naquela Ação, de juros e correção mo
netária sobre pagamentos realizados com atraso.

O E. 2° Regional julgou extinta a Ação. sem julgamento do 
mérito, em face da ilegitimidade do Sindicato-réu.

Agora, nesta Cautelar, pretende a RÁDIO que se suspenda a 
Execução que contra ela existe até que se julgue a Ação Resci
sória.

Em que circunstâncias, entretanto, pode a cautelar conceder 
um efeito que a lei, expressamente, afirma inexistir?

Quem responde é GALENO LACERDA, ao colocar o tema 
nos seguintes termos:

"Tudo dependerá, evidentemente, do caso concreto. Situa
ções existem em que o êxito da rescisória se evidencia, desde logo, 
líquido e certo, por exemplo, como acentuamos, quando a incom
petência absoluta do juízo rescindendo se mostra inquestionável, ou 
quando o recibo, afinal encontrado, revela a injustiça flagrante do 
julgado rescindendo. Na prática forense não há juiz ou advogado que 
não conheça ou viva casos dessa ordem, ainda mais agudos quando, 
lamentavelmente, se lhes deparem processos fraudulentos, com co
lusão das partes, falsidade de prova, ’grilos’ em propriedade alheia e 
expedientes outros que desnaturam a Justiça e transformam o pro
cesso em instrumento de iniquidade. Se, em tais casos, se banir a 
medida salvadora, o dano se toma irremediável, em desprestígio do 
Judiciário e da lei.” (cfr. Comentários ao Código de Processo Civil 
Forense - 3a Ed. 1987 - Vol. VIII - tomo I - pp. 66/67).

Ora, nada disto acontece neste caso.
Não há como se prever sucesso em rescisória, que trata 

apenas da legitimidade, ou não, do Sindicato-réu. Superado isto, dis
cutiria-se o cabimento, ou não, da condenação em juros e correção 
monetária imposta em ação de cumprimento, matéria esta que tam
bém não é tranquila neste Tribunal.

Como se sabe, neste Tribunal, cautelares que suspendam o 
cumprimento do art. 489 do CPC somente são acolhidas quando a 
rescisória encerra matéria definitivamente pacificada.

Resta lembrar que não basta a ameaça do "periculum in 
mora” para se conceder liminar em cautelar.

Onde está a fumaça do bom direito a autorizar a não-apli
cação do art. 489 do CPC?

Ao menos, liminarmente, não há como se identificar o sinal 
do alegado bom direito.

Cite-se o Réu para os fins do art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasilia, 30 de junho de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PRO CESSO  N” TST-AC-648475/2000.7

AUTOR : JOSÉ BORGES GUTERRES
ADVOGADO : DR. JULIANO LUZ BORGES
RÉUS : ALCEI PEREIRA MACHADO E  OU

TROS

D E S P A C H O
Informe o Autor, em 5 (cinco) dias, o correto endereço dos 

réus ALCEI PEREIRA MACHADO, JOÃO ARLI PEREIRA MA
CHADO, JOSÉ GOMES MACHADO e VALDOIR PEREIRA MA
CHADO, tendo em vista a devolução das correspondências enviadas 
para o endereço indicado na inicial com a informação de "não pro
curado", sob pena de indeferimento da inicial em relação a estes 
Réus.

Publique-se.
Brasília, 29 de junho de 2000.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-AC-670229/2000.9

AUTORA : TRANSATLANTIC CARRIERS (AGEN
CIAMENTOS) LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO MACHADO ENE
RÉUS : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE 
SANTOS E OUTROS

D E S P A C H O
Transatlantic Carriers (Agenciamentos) Ltda. ajuizou a pre

sente Ação Cautelar, objetivando seja novamente suspensa a execução 
da Sentença proferida na Ação de Cumprimento, até o julgamento 
final da ação rescisória, atribuindo-se efeito suspensivo ao Recurso 
Ordinário, em trâmite neste Tribunal sob o n° TST-ROAR
664023/2000.4.
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Relata a Autora que os Sindicatos, ora Requeridos, ajuizaram 
Ação Rescisória com vistas à desconstituição do acórdão proferido 
em Agravo de Petição, que havia determinado a extinção da execução 
de ação de cumprimento, face ao que fora decidido por esta C. Corte 
no Dissídio Coletivo (TST-RO-DC-2141/90.0), que lhe dava susten
tação.

Alega que tendo este C. Tribunal extinguido o processo de 
Dissídio Coletivo, sem julgamento de mérito, face à declarada in
competência do Juízo, já  não havia título judicial a ser executado, 
sendo indevida a incorporação das cláusulas ali adotadas, tal como 
decidido pelo v. Acórdão rescindendo.

Alega, ainda, que a Ação Rescisória, fundada em violação à 
coisa julgada, não poderia ter tido êxito, no Regional, visto que a 
sentença proferida em ação de cumprimento é condicional e não faz 
coisa julgada material, atributo este inerente apenas à decisão pro
ferida nos autos do Dissídio Coletivo.

Conclui, por fim, que a continuidade da execução da ação de 
cumprimento, proclamada no juízo rescisório, não tem suporte ju 
rídico, consistindo tal execução no "periculum in mora", agravado 
pela indisponibilidade de seus bens indicados à penhora.

A hipótese, portanto, versa sobre a possibilidade de se con
ferir efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto contra decisão 
proferida em Ação Rescisória e não propriamente se pode, ou não, 
em sede de Ação Cautelar, suspender a execução de sentença, face à 
propositura de ação desconstitutiva.

Mais ainda. A matéria que se relaciona com os efeitos da 
decisão do recurso ordinário em Dissídio Coletivo sobre ação de 
cumprimento tem gerado extraordinária preocupação neste Tribunal, 
debate que é maior quando vindo em ação, rescisória.

É, portanto, conveniente que, neste contexto, seja concedida 
a liminar pleiteada, pois é muito difícil sustentar-se que é possível, 
por mera ficção processual, alguém seja obrigado a pagar alguma 
coisa em título inexistente.

É o que deve ser decidido, ao menos, neste exame preliminar 
do tema colocado.

Após o pronunciamento da parte contrária, irei rever esta
liminar.

Dê-se ciência imediata deste Despacho ao MM. Juiz da Vara 
de Santos, a fim de que seja suspensa a execução relativa ao Processo 
n° 1367/89, até o trânsito em julgado da decisão final a ser proferida 
no julgamento do Recurso Ordinário em Ação Rescisória n° TST
ROAR-664023/2000.4.

Citem-se os Réus, para os fins do art. 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2000.

JO SÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator
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